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REF: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 1.24.000.000420/2020-51

 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 5/2020

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO e O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA , no exercício
das atribuições institucionais que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, II, da
Constituição da República e também previstas nos artigos 1º, 2º, 5º, incisos II, alínea d, e
III, alíneas b, d e e; art. 6º, inciso XX; e no art. 39, todos da Lei Complementar n. 75/93;

 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional
pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020 em decorrência da Infecção
Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que declara Emergência
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana
pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

 

Considerando os termos da Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, publicada em
12.03.20, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);
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Considerando que no dia 18 de março de 2020 foi notificado o primeiro caso de
Coronavírus (Covid-19) no Estado da Paraíba, e nesta data já temos 19(dezenove) casos
confirmados;

 

Considerando a decretação de calamidade pública pelo Governador do Estado da Paraíba,
em 20 de março de 2020, por meio do Decreto n. 40.135;

 

Considerando que a falta de observância do protocolo geral para unidades de saúde, além
de colocar em risco a integridade dos trabalhadores da área da saúde, tem o potencial de
repercutir severamente na eficácia do combate ao novo vírus, pois médicos, enfermeiros e
demais profissionais de saúde podem ser contaminados e deixarão de compor as equipes
por ao menos duas a três semanas (período mínimo estimado para recuperação) e ainda
poderão aumentar a contaminação de familiares dos pacientes infectados

 

Considerando que a notificação imediata dos casos suspeitos de COVID-19, logo após o
atendimento médico que levante hipótese diagnóstica para o agravo, observado os critérios
clínicos e/ou epidemiológicos definidos pelo Ministério da Saúde possibilita desencadear as
medidas de investigação epidemiológica(coleta de material biológico, identificação e
orientação aos contatos próximos e monitoramento de possíveis casos secundários que
venham a ocorrer) e monitoramento dos casos que sejam recomendados clinicamente o
isolamento domiciliar;

 

Considerando que, mesmo os casos de COVID-19 que, neste momento, não tenham a
indicação de testagem para confirmação (síndromes respiratórias agudas leves ou
moderadas em geral), devem ser objeto de notificação para acompanhamento da expansão
da infecção pelo Estado, permitindo uma visão mais próxima da real dimensão da
população atingida;

Considerando que, mesmo após a expedição pelos Ministérios Públicos Federal e Estadual
da nota técnica conjunta nº 002/2020, de 09/09/2020, com a participação de diversos
órgãos, reiterando aos profissionais de saúde a obrigatoriedade da notificação compulsória
dos casos suspeitos de COVID-19, surgiram relatos da Gerência de Vigilância
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Epidemiológica do Estado no sentido de que foram detectados casos daquela espécie
(inclusive com confirmação posterior) em relação aos quais não havia sido efetivada a
devida notificação compulsória para que fossem desencadeadas tempestivamente todas as
medidas cabíveis;

Considerando manifestações do Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Estado da
Paraíba no sentido de que profissionais de saúde das respectivas redes ainda não se
encontram devidamente familiarizados com os fluxos de atendimento estabelecidos pela
Secretaria de Saúde do Estado, cabendo reforçar junto a eles a necessidade de estrita
observância dessa normatização sob pena de comprometimento da eficácia das ações
integradas de vigilância epidemiológica e atendimento de pacientes na rede hospitalar e
ambulatorial em todo o Estado.

Considerando a competência dos Conselhos Regionais de Medicina e Enfermagem de
promoverem a orientação e fiscalização da conduta profissional das respectivas categorias,
alertando quanto a deveres legais e instaurando processos de averiguação de eventuais
práticas de infrações éticas (vide art. 2º da Lei 3.268/57 e art. 2º da Lei 5.975/73), inclusive
envolvendo o descumprimento de deveres de notificação compulsória e observância de
protocolos e fluxo de atendimentos;

 

Considerando que, antes do efetivo exercício da função punitiva que cabe aos referidos
Conselhos, deve-se privilegiar sua função informativa pela difusão dos adequados padrões
técnicos e éticos para o exercício profissional, como forma de afastar equívocos e prevenir
ocorrências em prejuízo dos pacientes e do funcionamento geral do sistema de saúde em
suas vertentes pública e privada;

 

Considerando que o art. 8O da Lei n. 6.259/75 define que os médicos e outros profissionais
de saúde, no exercício da profissão, bem como os responsáveis pelos estabelecimentos
públicos e particulares de saúde e de ensino são obrigados a comunicar a ocorrência de
agravos de interesse público, sendo que o não cumprimento dessa obrigação está sujeito a
medidas punitivas;

Considerando que é infração sanitária “deixar, aquele que tiver o dever legal de fazê-lo, de
notificar doença ou zoonose transmissível ao homem, de acordo com o que disponham as
normas legais ou regulamentares vigente, sob pena de advertência e/ou multa, conforme o
art. 10, inciso VI, da Lei n. 6.437/77, além da incidência das demais sanções cabíveis nas
esferas penal, civil e administrativa.
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RESOLVEM:

 

Recomendar à Conselho Regional de Medicina na Paraíba-CRM/PB e ao Conselho
Regional de Enfermagem na Paraíba-COREN/PB:

 

1. que divulguem amplamente aos médicos e enfermeiros da rede pública e privada do
Estado da Paraíba que o descumprimento do dever de notificação compulsória nos casos
tratados como suspeitos de COVID-19 pode ensejar aplicação de punições penais, civis e
administrativas, inclusive mediante processo ético-disciplinar;

2. que divulguem amplamente aos mesmos profissionais o protocolo para o fluxo de
atendimento dos pacientes com sintomatologia de COVID-19 elaborado pela Secretaria de
Estado da Saúde - SES, incluindo definição de local de recepção e atendimento inicial do
paciente, transporte interno, atendimento e local de internação, alta hospitalar, bem como
para contrarreferência do paciente com indicação de isolamento domiciliar, alertando ainda
para a necessidade de observância estrita desse fluxo, também sob pena de apuração de
responsabilidade ética (sem prejuízo das demais sanções legais).

 

José Guilherme Ferraz da Costa

Procurador da República

Marcos Alexandre B. W. de Queiroga

Procurador da República

João Raphael Lima

Procurador da República

Anderson Danillo Pereira Lima

Procurador da República

Tiago Misael de Jesus Martins

Procurador da República

Acácia Soares Peixoto Suassuna

Procuradora da República

Janaina Andrade de Sousa

Procuradora da República

Marcela de Almeida Maia Asfóra
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Procuradora do Trabalho

Myllena de Alencar Medeiros

Procuradora-chefe

PRT 13ª Região (Paraíba)

Carlos Eduardo de Azevedo Lima

Procurador do Trabalho

Raniere da Silva Dantas

Promotor de Justiça

Jovana Maria Silva Tabosa

Promotora de Justiça

Adriana Amorim de Lacerda

Promotora de Justiça

Cristiana Ferreira Moreira Cabral de Vasconcelos

Promotora de Justiça
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